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                                       RESOLUÇÃO Nº. 48/ CONSUN / 2015. 
O Conselho Universitário do Centro Universitário 
de Mineiros, Goiás, em sua 53ª Sessão Plenária 
Extraordinária, realizada em 09 de dezembro de 
2015, com a finalidade de homologar o resultado 
das Eleições para Coordenação de Cursos da 
UNIFIMES. 

 
 

 O Conselho Universitário do Centro Universitário de Mineiros - CONSUN, no 

uso de suas atribuições,  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Homologar as Eleições para Coordenadores de Cursos do Centro 

Universitário de Mineiros, Goiás - UNIFIMES, 2016/2017, que obteve o seguinte 

resultado: 

I. Coordenadora do Curso Administração: Cleide Souza Shimokomaki; 

II. Coordenador do Curso de Direito: Rômulo Renato Cruz Santana; 

III. Coordenador do Curso de Educação Física: Evandro Salvador Alves de 

Oliveira; 

IV. Coordenador do Curso de Engenharia Civil: Claudir José Goltz; 

V. Coordenadora do Curso de Pedagogia: Wanda Pereira de Lima e Silva, e 

VI. Coordenadora do Curso de Psicologia: Kelly Cristina Rodrigues da Silva 

Petri. 

 
Parágrafo Único -  Não houveram candidatos para os Cursos de Agronomia e 

Medicina Veterinária. 

 

Art. 2º - O Núcleo Docente Estruturante - NDE dos Cursos de Agronomia,  Medicina 

Veterinária indicará os seus respectivos Coordenadores que serão nomeados pela 

Reitora do Centro Universitário de Mineiros, Goiás. 

 

Art. 3º - Os demais Cursos da UNIFIMES que não participaram do pleito eleitoral, 

terão seus Coordenadores nomeados pela Reitora nos mesmos moldes do art. 2º 

desta Resolução. 
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Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

qualquer disposição em contrário.  

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

Reunião Extraordinária do CONSUN, realizada no dia 09 de dezembro de 2015, às 

15h, na Sala 10 - Bloco E - Prédio Administrativo, Campus I do Centro Universitário 

de Mineiros – UNIFIMES.                                                               

                                                              

                                                             
Marilaine de Sá Fernandes 

Vice -Presidente do CONSUN 
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